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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Oficio n° 95/2025 

Excelentíssimo Senhor 

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal de Amambai 

Amambai - MS 

Senhor Prefeito: 

Amambai, 30 de setembro de 2025. 

A 
• 4 DE AntlA Mi 

o  C) ' 2.5-
IO  

Protocolo n°: 5 10- j2o 

Nome e Irak!! 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do Projeto de Lei Complementar 
n° 004/2025 — "Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o parcelamento do 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e dá outras providências", aprovado 
em Regime de Urgência Especial, em sessão ordinária realizada no dia 29 de setembro de 
2025, nesta Casa de Leis. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

, up5/25 
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